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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 024/2018 

Autoriza pagamentos de gratificação temporária, como segue: 

 

 

 

Os senhores, SERGIO ROBERTO GUIMARÃES SILVA e MARCELO MIRANDA, 

respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro da CODER – 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, no uso das atribuições legais 

e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição 

Federal, artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Nomear na função de Coordenadora de Equipe a Senhora Edivelma Nunes dos Santos e 

autorizar o pagamento de R$ 250,00(Duzentos e cinquenta reais), a título de gratificação temporária, a 

partir de 20/12/2017. 

  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

                                          Rondonópolis – MT, 20 de Março de 2018. 

 

 

 

    SERGIO ROBERTO GUIMARÃES SILVA                                  MARCELO MIRANDA 

                  Diretor Presidente                                      Diretor Administrativo e Financeiro 

 

 

 

 

Dr. FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Assessor Jurídico 

OAB/MT nº 17.905 
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